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DE§PACHO

ConÍorre arl. 52, ll do Regimenlo lntemo, pela ordem de encâminhamento, designo o vereador Antonio

Femando Teigão como rslator, pela Comissâo de ConstituiÉo e Justiça, do projeto de lsi n0 20/2024 do

Execüivo Municipal, tendo em vista que o vereadoú FabÍiio Duarte Holovka nâo apresentou seu relatóÍio e voto

no prazi determinado.

Prazo: 1 dia a contar da presente data.

Pitanga. 08 de novembro de 2024.

A onio Adir de l-ara

.Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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